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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM N° ‘~j~? 31, DE ~ 2 DE )2e~J44ttDE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de
Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, o incluso Projeto de Lei
Complementar que “DISPOE SOBRE A CRIAÇAO DO SUBGRUPO ATIVIDADES
DE INFRAESTRUTURA EM OBRAS PUBLICAS, PERTECENTE AO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR -. ANS, A
REDENOMINAÇÃO DE CARREIRAS E CARGOS, NO QUADRO 1, DO PODER
EXECUTIVO, E A LOTAÇÃO NA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS
— SOP.”

A Superintendência de Obras Públicas — SOP, autarquia estadual vinculada à
Secretaria das Cidades, foi criada pela Lei n.° 16.880, de 23 de maio de 2019, a partir da
fusão do Departamento Estadual de Rodovias — DER, e do Departamento de Arquitetura e
Engenharia — DAE, competindo-lhe, desde então, de forma concentrada e especializada,
projetar, executar e fiscalizar as obras de infraestrutura rodoviária, aeroportuária e de
edificações no âmbito do Estado do Ceará.

Com o exercício de atividades de planejamento, administração, pesquisa,
engenharia e operação do sistema viário do Estado do Ceará, abrangendo a elaboração de
estudos, projetos e orçamentos de construção, ampliação, remodelação e recuperação de
prédios públicos estaduais, de edificações de interesse social e de equipamentos urbanos, e
mesmo do próprio Plano Rodoviário do Estado, é inegável a contribuição da SOP e de
todos os seus servidores para o desenvolvimento socioeconômico do Estado.

A presente iniciativa desponta com o desígnio de aprimorar as políticas e
diretrizes estabelecidas para gestão de pessoas da SOP, orientada para estimular o
desenvolvimento de competências gerenciais, técnicas, operacionais e acadêmicas, a partir
da unificação das carreiras e dos cargos oriundos do DER e do DAE. Todos esses
servidores passam, com a aprovação deste Projeto, a esta albergados em carreira una e
multidisciplinar, com atribuições conformes as respectivas áreas de concentração e
denominação mais consentánea com a realidade da SOP.

Com a propositura, busca-se aprimorar a carreira e a remuneratória dos
referidos servidores, por meio de instrumentos que procurarão dar maior racionalidade ao
sistema remuneratório, mediante a diretriz de estimular a eficiência administrativa, sempre
visando à excelência e a qualidade da gestão dos recursos investidos em obras e
edificações públicas.
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Convicto de que os ilustres membros desta Casa Legislativa haverão de
conferir o necessário apoio a esta propositura, devidamente subscrita para discussão e
apreciação, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa colaboração no seu
encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, requerendo, por fim, a sua
respectiva aprovação.

Na expectativa de contar com o apoio de Vossa Excelência, bem como da
aprovação de vossos ilustres pares, renovo protestos de elevado apreço e consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos de de 2021.

~

Camjlo Sobreira de Santana
GOVERNADJ)R DO ESTADO DO CEARÁ .~ fl

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SÃ BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
SUBGRUPO ATIVIDADES DE
INFRAESTRUTURA EM OBRAS
PÚBLICAS, NO GRUPO
OCUPACIONAL ATIVIDADE DE NÍVEL
SUPERIOR - ANS, A
REDENOMINAÇÃO DE CARREIRAS E
CARGOS, NO QUADRO 1, DO PODER
EXECUTIVO, COM LOTAÇÃO NA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS
PÚBLICAS - SOP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Ad. 1° Fica criado o Subgrupo Atividades de Infraestrutura em Obras Públicas no Grupo
Ocupacional Atividades de Nível Superior — ANS, no Quadro 1, do Poder Executivo, para
lotação no Quadro de Pessoal da Superintendência de Obras Públicas — SOP, observado,
quanto à respectiva disciplina fhncional, o disposto nas Leis n.° 15.573, de 07 de abril de
2014, e n.° 15.579, de 07 de abril de 2014, conforme o Anexo 1, desta Lei.

Ad. 2° Integram o Subgrupo Atividades de Infraestrutura em Obras Públicas os cargos de
Analista de Infraestrutura e Analista de Infraestrutura de Obra Rodoviária, cujas
atribuições específicas seguem definidas no Anexo II, desta Lei.
§ l°As carreiras dispostas nas Leis n.° 15.573, de 07 de abril de 2014, e n.° 15.579, de 07
de abril de 2014, ficam unificadas, passando a denominar-se Gestão de Obras de
Edificações e Rodovias.
§ 2° Os cargos e as atribuições de Analista de Inftaestrutura e de Analista de Infraestrutura
de Obra Rodoviária ficam unificados na denominação, a qual passa a Analista de
Edificações e Rodovias, observada a qualificação exigida para o ingresso nos respectivos
cargos, nos termos do Anexo II, desta Lei.

Art. 3° A tabela vencimental do ocupante do cargo de Analista de Edificações, integrante
do Subgrupo Ocupacional Atividades de Infraestrutura em Obras Públicas, fica alterada na
forma do Anexo III, desta Lei.

Art. 4°As gratificações previstas no art. 11, da Lei n.° 15.573, de 07 de abril de 2014, e no
inciso 1 do art. 11, da Lei n.° 15.579, de 07 de abril de 2014, passam a denominar-se ~
Gratificação por Encargo de Fiscalização de Obras de Edificações e Rodovias — GFOER.
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Parágrafo único. A OFOER será devida conforme disposições do art. 12, da Lei a que se
refere o capid, deste artigo.

Art. 5° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Infraestrutura de Obras Públicas —

GIOP, destinada aos servidores ativos titulares de cargo ou exercentes de função
pertencentes do quadro de pessoal da SOP, integrante da estrutura do Poder Executivo
Estadual.
§ 1° A GIOP será atribuída ao servidor pelo efetivo desempenho de suas atribuições em
função do alcance de metas institucionais e individuais definidas em portaria do dirigente
máximo da SOP, em conformidade com critérios estabelecidos em decreto do Poder
Executivo.
§ 2° As metas individuais para pagamento da GIOP serão definidas com base em
indicadores previstos no decreto a que se refere o § 10, deste artigo.
§ 3° As metas institucionais para pagamento da GIOP serão definidas com base em
indicadores globais previstos no decreto a que se refere o § 1°, deste artigo.
§ 4° O valor da GIOP corresponderá a até 30% (trinta por cento), incidente sobre o
vencimento básico do servidor, sendo até 50% (cinquenta por cento) em função do alcance
de metas institucionais e até 50% (cinquenta por cento) de metas individuais.
§ 5° Os servidores da SOP, quando cedidos ou afastados, exclusivamente, para
órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, farão jus somente ao percentual aferido na
avaliação institucional da referida entidade, exceto quando a cessão ou afastamento for
para ocupar cargo em comissão de Secretário de Estado e Secretário Executivo da
Administração Direta.

Art. 7° Fica instituida a Gratificação de Titulação conferida aos servidores ativos de nível
superior do Quadro de Pessoal da SOP, nos percentuais, incidentes sobre o vencimento
base, de 15% (quinze por cento) para os portadores de título de especialista, 30% (trinta
por cento), para os de mestre, e 60% (sessenta por cento), para os de doutor, vedada a
acumulação de gratificações sob o mesmo título.

Art. 8° Fica criada a Gratificação de Incentivo Profissional — GIP, no percentual de 30%,
conferida aos servidores ativos de nível médio do Quadro de Pessoal da SOP que
concluírem curso de nível superior, incidente sobre o vencimento-base.

Art. 9° As gratificações de que tratam esta Lei não serão consideradas para efeito de
cálculo de outras gratificações, nem serão pagas cumulativamente com outras vantagens
que venham a ser concedidas com a mesma finalidade.

Art. 10. Os servidores da SOP ocupantes dos cargos de Analista de Edificações e Rodovias
serão enquadrados, na respectiva carreira, nos termos do Anexo P4 desta Lei.

Art. 11. O desenvolvimento funcional nas carreiras integrantes do subgrupo ocupacional
de Atividades de Infraestrutura em Obras Públicas acontecerá anualmente por progressão
ou promoção, cuja metodologia, requisitos, critérios e procedimentos serão disciplinados
por meio de decreto do Poder Executivo.
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§ 1° As promoções e progressões acontecerão anualmente, exclusivamente por meio de
avaliação de desempenho.
§ 2° O número de servidores a serem avançados por progressão corresponderá a 60%
(sessenta por cento) do total de ocupantes de cargos ou fimções em cada uma das
respectivas classes, atendidos os critérios de desempenho.
§ 3° Até que sejam definidos os novos requisitos, critérios, procedimentos e metodologia
referidos no caput, os critérios específicos e os procedimentos para efetivação da
progressão e promoção são os definidos no Decreto n.° 22.793, de 19 de outubro de 1993.

Art. 12. A Gratificação de Estímulo a Representação Judicial - GERJ, prevista no inciso II,
do art. 11, da Lei n.° 15.579, de 07 de abril de 2014, passa a denominar-se de Gratificação
por Atividade Jurídica — GAJ.

Art. 13. Os servidores abrangidos por esta Lei, para incorporarem o incremento
vencimental nela previsto em aposentadoria, na forma da legislação, deverão permanecer
no serviço público estadual por, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da publicação desta
Lei, ressalvados os casos em que a inativação não seja voluntária.

Art. 14. Aos valores constantes dos Anexos desta Lei serão alterados caso sobrevenha
revisão geral remuneratória para os demais servidores estaduais no exercício de 2022.

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias da Superintendência de Obras Públicas — SOP.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022, observado, quanto aos
efeitos financeiros, o disposto no Anexo III, deste Lei.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos de de 2021.

~j.
Camijo Sobreira de Santana

GOVERNADØR DO ESTADO DO CEARÁ
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ANEXO 1 a que se refere a Lei n.° , de de de
2021.

ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA CARREIRA DE GESTÃO DE OBRAS DE
EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, CARGOS, CLASSES, REFERÊNCIAS E

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA O INGRESSO

SUBGRUP ÁREA DEGRUPO O CARREIRA CARGO CLASSE REF. CONCENTRAÇÃO
OCUPACIO- OCUPACI

N~ O-Na ~quiteffira,

1 1 a 6 Engenharia Civil,Atividades Gestão de Malista de 7 a 12 Engenharia Elétrica,
Atividades de de Obras de Edificações III 13 a 18 Engenharia
Nível Superior Infraestrutur Edificações e e Rodovias IV 19 a 24 Mecânica, Geografia

—ANS a em Obras Rodovias V 25 a 30 e Geologia
Públicas
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ANEXO II que se refere a Lei n.° , de de de 2021.

DOS CARGOS E DAS ATRIBUIÇÕES

CARGO: ANALISTA DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS

CARREIRA: GESTÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS

OBJETIVO DO CARGO:

Contribuir para a formulação de políticas de infraestrutura de edificações, rodoviárias, dos
aeroportos e campos de pouso, para execução de obras públicas, do desenvolvimento
urbano, do piano estadual rodoviário e de operação do sistema viário, para estruturação e
melhoria dos processos de gestão do desenvolvimento, bem como o fortalecimento
institucional e demais atividades finalísticas relacionadas diretamente com a missão e o
plano de trabalho da Superintendência de Obras Públicas, visando o cumprimento dos
objetivos e das metas estabelecidas.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Desenvolver e implementar programas, projetos, processos, sistemas, produtos e serviços
para o Poder Executivo Estadual, cujas soluções impliquem em níveis elevados de
complexidade, articulação e tecnicidade e que possam contribuir para a governabilidade e
sustentabilidade da administração estadual, no âmbito da infraestrutura de obras de
edificações públicas e das políticas de transportes para o desenvolvimento sócio
econômico estadual.

PRINCIPAIS RESPONSABILIDADES:

• Promover pesquisas e estudos técnicos, análise e interpretação da legislação urbana
e da legislação voltada para a área rodoviária e do sistema viário do Estado do
Ceará, bem como aeroportos e campos de pouso;

• Mapear conhecimentos relacionados à missão, negócios e estratégias de governo
mediante a realização de estudos e pesquisas em diversas áreas de conhecimento de
interesse da instituição tais como: desenvolvimento socioeconômico regional e
estadual, urbano e rural, uso e ocupação do solo urbano, saneamento básico e
habitação; e demais áreas do saber da arquitetura e engenharia;

• Analisar e elaborar pareceres e relatórios técnicos, planos, projetos e métodos, com
o fim de orientar decisões;

• Atuar na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza,
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;

• Disseminar o conhecimento produzido dentro da organização;
• Criar estratégias de retenção do conhecimento dentro da organização;
• Monitorar o processo de construção do conhecimento organizacional;
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• Articular, organizar, sistematizar e priorizar o conhecimento produzido pelos
centros de excelência, nacionais e internacionais.

ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO: ARQUITETURA

• Realizar e analisar estudo, planejamento e projetos: arquitetônico, urbanização,
paisagismo, acessibilidade, comunicação visual, mobiliário, luminotécnica e
acústica;

• Elaborar especificações técnicas de projetos: arquitetônico, urbanização,
paisagismo, acessibilidade, comunicação visual, mobiliário e luminotécnica;

• Analisar planilhas orçamentárias;
• Prestar suporte técnico nas aprovações de projetos nos diversos órgãos

competentes;
• Participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal

técnico especializado de outras unidades da Superintendência de Obras Públicas —

SOP;
• Assessoramento dentro das especialidades à chefia imediata;
• Elaborar relatórios de trabalhos relacionados com a especialidade;
• Gerenciar obras civis;
• Vitoriar edificações e emitir laudos e pareceres técnicos;
• Atestar as faturas de projetos sob sua supervisão;
• Atestar as medições e as faturas de obra e serviços sob sua responsabilidade;
• Desempenhar outras atividades correlatas à graduação exigida para ingresso;
• Realizar treinamento em sua área, quando solicitado;
• Registrar responsabilidade técnica pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do

Estado do Ceará — CAU.

ENGENHARIA CIVIL

• Elaborar projetos e gerenciar obras civis e rodoviárias;
• Elaborar orçamentos;
• Elaborar cronogramas;
• Elaborar projetos de cálculos estruturais, instalações elétricas, hidrossanitárias,

prevenção contra incêndio, lógica, drenagem, águas pluviais, gestão de meio
ambiente, automação;

• Vistoriar edificações e rodovias; elaborar pareceres e avaliar imóveis e estradas;
• Prestar suporte técnico nas aprovações de projetos nos diversos órgãos

competentes;
• Elaborar e analisar planilhas orçamentáias e projetos de infraestrutura urbana,

rodoviária e do sistema viário;
• Elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edificações, de áreas (terrenos) e

de rodovias;
e Analisar e interpretar estudos geotécnieos, topográficos e outros;
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• Realizar trabalhos de caráter técnico da área de engenharia;
• Participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal

técnico especializado de outras unidades da Superintendência de Obras Públicas;
• Prestar assessoramento dentro das flinções à chefia imediata;
• Atestar faturas de obras sob sua supervisão;
• Realizar outras tarefas correlatas à graduação exigida para ingresso;
• Realizar treinamento em sua área, quando solicitado;
• Registrar responsabilidade técnica pela Superintendência de Obras Públicas no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ceará — CREA.

ENGENHARIA ELÉTRICA

• Elaborar e analisar projetos e acompanhar a execução de sistema de energia
elétrica, sistemas eletrônicos e sistema de telecomunicações (voz e dados);

• Prestar suporte técnico nas aprovações de projetos nos diversos órgãos
competentes;

• Elaborar orçamentos;
• Elaborar cronogramas;
• Elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edificações e de áreas (terrenos);
• Realizar trabalhos de caráter técnico da área de engenharia;
• Participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal

técnico especializado de outras unidades da Superintendência de Obras Públicas;
• Prestar assessoramento dentro das funções à chefia imediata;
• Atestar faturas referentes às obras sob sua supervisão;
• Realizar outras tarefas correlatas à graduação exigida para ingresso;
• Realizar treinamento em sua área, quando solicitado;
• Registrar responsabilidade técnica pela Superintendência de Obras Públicas no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ceará — CREA.

ENGENHARIA MECÂNICA

• Elaborar projetos;
• Acompanhar a execução de sistemas de climatização, exaustão, gases e acústica;
• Elaborar normas, definir prioridades, dirigir e fiscalizar os serviços de montagem,

manutenção, conservação e reparos de máquinas e equipamentos, para assegurar
melhores níveis de aproveitamento de matérias;

• Projetar, orientar e fiscalizar a adaptação de equipamentos mecânicos e hidráulicos,
para conseguir melhor rendimento e segurança desses equipamentos;

• Elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edificações e de áreas (terrenos);
• Elaborar orçanientos;
• Elaborar cronogramas;
• Prestar suporte técnico nas aprovações de projetos nos diversos órgãos

competentes;
• Realizar trabalhos de caráter técnico da área de engenharia;
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• Participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal
técnico especializado de outras unidades da Superintendência de Obras Públicas;

• Prestar assessoramento dentro das funções à chefia imediata;
• Atestar faturas referentes às obras sob sua supervisão;
• Realizar outras tarefas correlatas à graduação exigida para ingresso;
• Realizar treinamento em sua área, quando solicitado;
• Registrar responsabilidade técnica pela Superintendência de Obras Públicas no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ceará — CREA.

GEOGRAFIA

• Estudar a distribuição da população humana, como o povoamento, migrações e
colonização, visando à correção de desequilíbrios existentes entre o homem e os
recursos naturais, seu aproveitamento, suas possibilidades de desenvolvimento e
sua preservação, a fim de construir para a aplicação da ciência geográfica ao estudo
da organização política, social e econômica do país;

• Estudar as populações e as atividades humanas, coletando dados sobre a
distribuição étnica, a estrutura econômica e a organização política e social de
determinadas regiões, para elaborar comparações sobre a vida socioeconômica e
política das civilizações;

• Realizar pesquisas sobre as características fisicas e climáticas de uma determinada
zona ou região, fazendo estudos de campo e aplicando o conhecimento de ciências
correlatas, como a fisica, geologia, oceanografia, meteorologia e biologia, a fim de
obter dados subsidiários que possibilitem o desenvolvimento econômico-político-
social da área;

• Efetuar pesquisas e levantamentos fisiográficos, topográficos, toponímicos,
estatísticos e bibliográficos sobre geografia econômica, política social e
demográfica, para proporcionar melhor conhecimento do assunto;

• Proceder a estudos sobre as inter-relações cidade/campo, abrangendo a população,
o habitat e a estrutura agrária, para fins de plane] amento e organização fisico
espacial;

• Proceder a trabalhos de reconhecimento, levantamento, estudo e pesquisa que se
fizerem necessários, para obter as informações destinadas à execução de suas
atividades;

• Elaborar mapas, gráficos, cartas e fotografias aéreas, coletando dados e
informações, fazendo pesquisas e interpretações, para ilustrar os resultados de seus
estudos;

• Participar do planejamento urbano, fornecendo subsídios para estudos da Divisão
Administrativa dos Estados e dos Municípios;

• Prestar assessoramento em assuntos referentes à delimitação de fronteiras naturais e
étnicas, zonas de exploração econômica, possibilidades de novos mercados e de
rotas comerciais mais favoráveis, para facilitar o trabalho de organismos públicos
nesse setor;

• Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que
deverão ser desenvolvidas;
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• Executar outras tarefas correlatas.

GEOLOGIA

• Estudar a composição e estrutura da crosta terrestre, examinando rochas, minerais e
remanescentes de plantas e animais, para identificar os processos de evolução da
terra, determinar a evolução da vida no passado e estabelecer a natureza e
cronologia das formações geológicas;

• Desenvolver estudos sobre a composição da terra, analisando os fósseis, os
minerais e rochas contidos na crosta terrestre, procurando determinar sua evolução
histórica, para conhecer a composição e estrutura da crosta terrestre;

• Estudar a natureza e os efeitos dinâmicos das altas pressões e das temperaturas
externas, das erupções vulcânicas e da erosão da crosta terrestre, da sedimentação e
da glaciação;

• Aplicar conhecimentos teóricos e resultados de investigação na procura e
localização de jazidas minerais, água subterrânea, carvão mineral e petróleo;

• Examinar o material colhido nas pesquisas realizadas em trabalhos de campo,
utilizando as mais modernas técnicas, como microscopia, raios x e análises fisicas e
químicas;

• Estudar terrenos sob o aspecto geológico, informando ao engenheiro sobre a
composição do substrato onde será construída a obra, principalmente nos casos de
barragens, túneis, estradas, grandes escavações e pedreiras;

• Realizar o mapeamento geológico com mapas e fotografias áreas de várias regiões
do território estadual;

• Estudar o subsolo, efetuando pesquisas e experiências na área da geofisica aplicada
ou pura, para a solução de problemas visando ao progresso desta área do
conhecimento científico

• Fiscalizar a execução de obras e serviços de sondagens e poços, apresentando
medições, relatórios e atestados de execução;

• Analisar dados sobre a topografia do ifindo do mar, estudando-os e agrupando-os
por meio de conhecimentos práticos e teóricos, para preparar mapas geológicos
com fins estratigráficos;

• Localizar e determinar a extensão de depósitos minerais, de gás, petróleo e águas
subterrâneas, baseando-se nos resultados das pesquisas efetuadas e nos seus
conhecimentos científicos, para avaliar as possibilidades de sua exploração;

• Assessorar o pessoal responsável pela elaboração de projetos geotécnicos,
orientando-o na definição quanto aos tipos de materiais a serem empregados na
abertura de cortes ao longo dos trechos, indicando as melhores técnicas de
desmonte das rochas, descrevendo a geologia e a estrutura das mesmas;

• Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades a
serem desenvolvidas;

• Executar outras tarefas correlatas.
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CEARÃ
GOVERNO DO ESTADO

ANEXO III que se refere a Lei n.° , de de de
2021.

TABELADE VENCIMENTO
SUBGRUPO ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA EM OBRAS PÚBLICAS

VENCIMENTO BASE VENCIMENTO BASE
CLASSE REFERÊNCIA A PARTIR DE A PARTIR DE

JANEIRO/2022 MAIO/2022
1 1.478,28 1.612,67
2 1.552,18 1.693,30

A 3 1.629,79 1.777,97
4 1.711,30 1.866,86
5 1.796,87 1.960,21
6 1.886,70 2.058,22
7 2.032,49 2.264,04
8 2.134,13 2.377,24

B 9 2.240,84 2.496,10
10 2.352,87 2.620,91
11 2.470,52 2.751,96
12 2.594,08 2.889,55
13 2.795,98 3.178,51
14 2.935,78 3.337,43

c 15 3.082,56 3.504,31
16 3.236,71 3.679,52
17 3.398,56 3.863,50
18 3.568,48 4.056,67
19 3.848,30 4.462,34
20 4.040,72 4.685,46

D 21 4.242,76 4.919,73
22 4.454,91 5.165,71
23 4.677,63 5.424,00
24 4.911,54 5.695,20
25 5.299,50 6.264,72
26 5.564,47 6.577,96

E 27 5.842,71 6.906,85
28 6.134,82 7.252,20
29 6.441,55 7.614,81
30 6.763,65 7.995,55
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

ANEXO IV que se refere a Lei »•0 , de de de 2021.

TABELA PARA FINS DE REENQUADRAMENTO DE REFERÊNCIA PARA OS
SERVIDORES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR
- ANS, DA CARREIRA GESTÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, DOS

CARGOS DE ANALISTA DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS
E DE PROCURADOR AUTÁRQUICO

REFERÊNCIA REFERÊNCIA
ATUAL NOVA

1 1
2 2
3 3
4 4
5 5
6 6
7 7
8 8
9 9
10 10
11 11
12 12
13 13
14 14
15 15
16 16
17 17
18 18
19 19
20 20
21 21
22 22
23 23
24 24
25 25
26 26
27 27
28 28
29 29
30 30

&
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Assembleia Legislativa~~:~~. ••.~••~•~

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a ‘7 Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a trarnitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem no 193/2021 - Oriunda da Mensagem n~ 8.822/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Altera a Lei n° 16.541, de 06 de abril de 2018, que cria a Gratificação de Desempenho
de Atividade de Apoio à Representação Judicial do Estado . GDARJ para os servidores ocupantes
de cargo efetivo ou exercentes de função do quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado;

02. Mensagem n° 194/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.823/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Cria gratificação na forma que indica, e dá outras providências;

03. Mensagem n° 195/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.824/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Autoriza o Estado do Ceará a ceder ao município de Boa Viagem o imóvel que indica,
e dá outras providências;

04. Mensagem n° 196/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.826/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Altera a Lei n° 16.539, de óm de abril de 2018, que cria a Gratificação de Desempenho
de Atividade e Desenvolvimento Agropecuârio . GDAGRO para os servidores ocupantes de cargo
efetivo ou exercentes de função pública do quadro de pessoal da Secretaria do Desenvolvimento
Agrário - SDA;

05. Mensagem n° 197/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.829/2021 — Autoria do Poder
Executivo .. Altera a Lei n° 16.537, de 6 de abril de 2018, que cria a Gratificação de Desempenho
de Atividade de Obras Hidráulicas - GDAOH para os servidores ocupantes de cargo efetivo ou
execentes de função pública do quadro de pessoal da Superintendência de Obras Hidráulicas -

SOHIDRA, e dá outras providências;

06. Mensagem n° 198/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.830/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Altera a Lei n° 16.535, de 6 de abril de 2018, cria gratificações para os servidores do
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional -ADO, do quadro de pessoal
da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres, Direitos Humanos e Drogas, e dá
outras providências;

07. Mensagem n° 199/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.832/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Altera a Lei n° 16.538, de 6 de abril de 2018, que cria a Gratificação de Desempenho
de Atividade dos Recursos Hídricos - GDARH para os servidores ocupantes de cargos efetivo ou
exercentes de função pública do quadro de pessoal da Secretaria de Recursos Hídricos;

Ar. Descmbas~dorAfozrjn~ 2807- L)iozzísio To,rcs/CER 80.170-900 /Fortalcza/CE - 3O~ LEGISlATURA.
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08. Mensagem n° 200/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.833/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Institui a Gratificação de Desempenho de Atividade de Desenvolvimento Institucional
no Conselho Estadual de Educação do Estado do Ceará, e dá outra providências;

09. Mensagem n° 201/2021 -. Oriunda da Mensagem n° 8.835/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Altera a Lei n° 16.241, de 17 de maio de 2017, que institui a Gratificação de
Desempenho de atividade de interesse da educação aos servidores dos grupos ocupacionais
Atividade de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, e Atividades de Nível Superior . ANS,
pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria da Educação do Estado;

10. Mensagem n° 202/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.836/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Altera a Lei n° 17.835, de 16 de dezembro de 2021, que modifica a Lei n° 16.847, de 6
de março de 2019, a qual dispõe sobre a utilização e ocupação das faixas de domínio nas rodovias
estaduais;

11. Mensagem n° 203/2021 - Oriunda da Mensagem n° 8.837/2021 — Autoria do Poder
Executivo - Promove a revisão geral da remuneração de todos os servidores públicos e militares do
Poder Executivo, das autarquias e das fundações públicas estaduais;

12. Projeto de Lei Complementar n° 36/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.818/2021— Autoria
do Poder Executivo - Altera dispositivos das Leis n°s 13.658 e 13.659, ambas de 20 de setembro de
2005, e dá outras providências;

13. Projeto de Lei Complementar n° 37/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.819/2021— Autoria
do Poder Executivo - Dispõe sobre a criação do subgrupo atividade de gestão territorial urbana, no
grupo ocupacional Atividade de Nível Superior . ANS;

14. Projeto de Lei Complementar n° 38/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.820/2021— Autoria
do Poder Executivo - Altera a Lei n° 14.219, de 21 de outubro de 2008, e dá outras providências;

15. Projeto de Lei Complementar n° 39/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.821/2021— Autoria
do Poder Executivo - Altera a tabela vencimental dos grupos ocupacionais Atividades de Nível
Superior - ANS, Serviços Especializados de Saúde - SES e Atividades de Apoio Administrativo
Operacional - ADO, do quadro de pessoal da Fundação Núcleo de Tecnologia Industrial - Nutec, a
que se refere o Anexo 1, da Lei n° 12.311, de 31 de maio de 1994, e dá outras providências;

16. Projeto de Lei Complementar n° 40/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.825/2021— Autoria
do Poder Executivo .- Altera dispositivos da Lei n° 13.666, de 20 de outubro de 2005, e dá outras
providências;

17. Projeto de Lei Complementar n° 41/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.827/2021— Autoria
do Poder Executivo - Cria gratificações para os servidores do quadro de pessoal do Instituto do
Desenvolvimento Agrário do Ceará - IDACE, e dá outras providências;

Av. D~cn,ba~dorMo~ 2807- Dion&o To~/CE~ 60.17~~ /Fo~CE . 3~ ~CI8Mfl~4.
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18. Projeto de Lei Complementar n° 42/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.828/2021— Autoria
do Poder Executivo - Cria gratificações para os servidores do quadro de pessoal do Instituto de
Saúde dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC, e dá outras providências;

19. Projeto de Lei Complementar n° 43/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.831/2021— Autoria
do Poder Executivo - Dispõe sobre a criação do subgrupo atividades de infraestrutura em obras
públicas, no Grupo Ocupacional Atividade de Nível Superior - ANS, a redenorninação de carreiras e
cargos, no quadro 1, do Poder Executivo, com lotação na Superintendência de Obras Públicas -

SOP;

20. Projeto de Lei Complementar n° 44/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.834/2021— Autoria
do Poder Executivo - Altera as Leis n° 11.965, de 17 de junho de 1992, n° 13.735, de 29 de março
de 2006, n° 14.238, de 10 de novembro de 2008, n° 15.264, de 28 de fevereiro de 2012, n° 15.294,
de 8 de janeiro de 3013, cria o grupo ocupacional atividades técnico-administrativas da saúde -

ADS, e dá outras providências;

21. Projeto de Lei Complementar n° 45/2021 - Oriundo da Mensagem n° 8.838/2021— Autoria
do Poder Executivo - Cria o grupo ocupacional atividades de registro mercantil, no quadro de
pessoal da Junta Comercial do Estado do Ceará, e dá outras providências;

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 22 de dezembro de 2021.
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PARECER

 

Mensagem n° 8.831, de 22 de dezembro de 2021 – Poder Executivo

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que “DISPÕE SOBRE
A CRIAÇÃO DO SUBGRUPO ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA EM OBRAS PÚBLICAS,
PERTECENTE AO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR ANS, A
REDENOMINAÇÃO DE CARREIRAS E CARGOS, NO QUADRO I, DO PODER EXECUTIVO, E A
LOTAÇÃO NA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A Superintendência de Obras Públicas - SOP, autarquia estadual vinculada à Secretaria das
Cidades, foi criada pela Lei n.°16.880, de 23 de maio de 2019, a partir da fusão do
Departamento Estadual de Rodovias -- DER, e do Departamento de Arquitetura e Engenharia
- DAE, competindo-lhe, desde então, de forma concentrada e especializada, projetar, executar
e fiscalizar as obras de infraestrutura rodoviária, aeroportuária e de edificações no âmbito do
Estado do Ceará.

Com o exercício de atividades de planejamento, administração, pesquisa, engenharia e
operação do sistema viário do Estado do Ceará, abrangendo a elaboração de estudos, projetos
e orçamentos de construção, ampliação, remodelação e recuperação de prédios públicos
estaduais, de edificações de interesse social e de equipamentos urbanos, e mesmo do próprio
Plano Rodoviário do Estado, é inegável a contribuição da SOP e de todos os seus servidores
para o desenvolvimento socioeconômico do Estado.

A presente iniciativa desponta com o desígnio de aprimorar as políticas e diretrizes
estabelecidas para gestão de pessoas da SOP, orientada para estimular o desenvolvimento de
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competências gerenciais, técnicas, operacionais e acadêmicas, a partir da unificação das
carreiras e dos cargos oriundos do DER e do DAE. Todos esses servidores passam, com a
aprovação deste Projeto, a esta albergados em carreira una e multidisciplinar, com atribuições
conformes as respectivas áreas de concentração e denominação mais consentânea com a
realidade da SOP.

Com a propositura, busca-se aprimorar a carreira e a remuneratória dos referidos servidores,
por meio de instrumentos que procurarão dar maior racionalidade ao sistema remuneratório,
mediante a diretriz de estimular a eficiência administrativa, sempre visando à excelência e a
qualidade da gestão dos recursos investidos em obras e edificações públicas.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O projeto de lei apresentado, dando continuidade a uma política de valorização das políticas, programas e
projetos públicos implementados por intermédio da Superintendência de Obras Públicas, vinculada à
Secretaria das Cidades possui o escopo de aprimorar a carreira e a remuneratória dos referidos servidores,
por meio de instrumentos que procurarão dar maior racionalidade ao sistema remuneratório, mediante a
diretriz de estimular a eficiência administrativa, sempre visando à excelência e a qualidade da gestão dos
recursos investidos em obras e edificações públicas.

 

A propositura enviada pelo Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder Legislativo, investe, assim,
na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos prestados pela reportada Superintendência
de Obras Públicas e, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse público.

 

Consoante restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria dos seus agentes e
serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

c) de lei complementar;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal
como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de , funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica ecargos
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua ;remuneração

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eestruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos; (grifos inexistentes no original)

 

        Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.
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        Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizo generale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Outrossim, registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a
adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão da fixação dos subsídios
pretendidos pelo Poder Executivo e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal,
presumindo-se, contudo, que haverá a devida harmonização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.831,
de 22 de dezembro de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/12/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerada em 22.12.2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/01/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 43/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.831 do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SUBGRUPO
ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA EM OBRAS
PÚBLICAS, PERTECENTE AO GRUPO OCUPACIONAL
ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR ANS, A
REDENOMINAÇÃO DE CARREIRAS E CARGOS, NO
QUADRO I, DO PODER EXECUTIVO, E A LOTAÇÃO NA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.831PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 43/2021
proposto pelo Poder Executivo, a qual dispõe sobre a criação do subgrupo atividades de infraestrutura em
obras públicas, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividade de Nível Superior - ANS, a redenominação
de Carreiras e Cargos, no Quadro I, do Poder Executivo, e a lotação na Superintendência de Obras
Públicas - SOP.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A presente iniciativa desponta com o
desígnio de aprimorar as políticas e diretrizes estabelecidas para gestão de pessoas da SOP,
orientada para estimular o desenvolvimento de competências gerenciais, técnicas, operacionais e
acadêmicas, a partir da unificação das carreiras e dos cargos oriundos do DER e do DAE. Todos
esses servidores passam, com a aprovação deste Projeto, a esta albergados em carreira una e
multidisciplinar, com atribuições conformes as respectivas áreas de concentração e denominação
mais consentânea com a realidade da SOP. Com a propositura, busca-se aprimorar a carreira e a
remuneratória dos referidos servidores, por meio de instrumentos que procurarão dar maior
racionalidade ao sistema remuneratório, mediante a diretriz de estimular a eficiência
administrativa, sempre visando à excelência e a qualidade da gestão dos recursos investidos em
obras e edificações públicas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a criação do subgrupo atividades de infraestrutura
em obras públicas, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividade de Nível Superior - ANS, a
redenominação de Carreiras e Cargos, no Quadro I, do Poder Executivo, e a lotação na Superintendência
de Obras Públicas - SOP.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não expressamente vedada e previamente prevista na Carta Magna.
Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando,
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal autoadministração, nos termos do art. 18
deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre
o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, uma vez que esta versa sobre a estrutura e divisão de
competências e atribuições da administração direta do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°,
“c”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.
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Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 8.831, proposto pelo Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 43/2021

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

133ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 22/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

30 de 48



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  06/01/2022 10:03:01  Data da assinatura:  06/01/2022 10:30:26

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
06/01/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: Considerado em 22/12/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

32 de 48



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  06/01/2022 19:25:49  Data da assinatura:  06/01/2022 19:25:55

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
06/01/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 43/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.831 do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SUBGRUPO
ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA EM OBRAS
PÚBLICAS, PERTECENTE AO GRUPO OCUPACIONAL
ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR ANS, A
REDENOMINAÇÃO DE CARREIRAS E CARGOS, NO
QUADRO I, DO PODER EXECUTIVO, E A LOTAÇÃO NA
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , oriundo da Mensagem nº 8.831PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 43/2021
proposta pelo Poder Executivo, a qual dispõe sobre a criação do subgrupo atividades de infraestrutura em
obras públicas, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividade de Nível Superior - ANS, a redenominação
de Carreiras e Cargos, no Quadro I, do Poder Executivo, e a lotação na Superintendência de Obras
Públicas - SOP.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A presente iniciativa desponta com o
desígnio de aprimorar as políticas e diretrizes estabelecidas para gestão de pessoas da SOP,
orientada para estimular o desenvolvimento de competências gerenciais, técnicas, operacionais e
acadêmicas, a partir da unificação das carreiras e dos cargos oriundos do DER e do DAE. Todos
esses servidores passam, com a aprovação deste Projeto, a esta albergados em carreira una e
multidisciplinar, com atribuições conformes as respectivas áreas de concentração e denominação
mais consentânea com a realidade da SOP. Com a propositura, busca-se aprimorar a carreira e a
remuneratória dos referidos servidores, por meio de instrumentos que procurarão dar maior
racionalidade ao sistema remuneratório, mediante a diretriz de estimular a eficiência
administrativa, sempre visando à excelência e a qualidade da gestão dos recursos investidos em
obras e edificações públicas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 22 de
dezembro de 2021, aprovou o Projeto de Lei Complementar em comento, seguindo o voto do parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer
favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a criação do subgrupo atividades de infraestrutura
em obras públicas, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividade de Nível Superior - ANS, a
redenominação de Carreiras e Cargos, no Quadro I, do Poder Executivo, e a lotação na Superintendência
de Obras Públicas - SOP.

O Projeto de Lei Complementar busca aprimorar a carreira e a remuneratória dos referidos servidores, por
meio de instrumentos que procurarão dar maior racionalidade ao sistema remuneratório, mediante a
diretriz de estimular a eficiência administrativa, sempre visando à excelência e a qualidade da gestão dos
recursos investidos em obras e edificações públicas. A matéria é favorável a administração pública. Além
disso, a matéria possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei
orçamentária.
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Diante do exposto, no tocante ao , oriundo daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 43/2021
Mensagem nº 8.831, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o  aPARECER FAVORÁVEL,
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 113ª (CENTESIMA DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021.
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO QUARENTA E UM

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SUBdRUPO
ATIVIDADES DE INFRÁESTRUTURA EM OBRAS
PÚBLICAS, NO GRUPO OCUPACIONAL
ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR - ANS, A -

REDENOMINAÇÃO DE CARREIRAS E CARGOS,
NO QUADRO ., DO PODER EXECUTIVQ, COM
LOTAÇÃO NA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS

/ PÚBLICAS - SOE

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica criado o Subgrupo Atividades de Infraestrutura em Obras Públicas no Grupo
Qcupacional Atividades de Nível Superior — ANS, no Quadro 1, do Poder Executivo; para lotação no
Quadro de Pessoal da Superintendéncis de Obras Públicas — SOP, observado, quanto à respectiva
disciplina funcional, o disposto nas Leis n? 15.573, de? de abril de 2014, e n.° 15.579, de 7 de abril de
2014, conforme o Anexo 1 désta Lei.

/ Art. 2.° Integram o Subgrupo Atividades de Infraestrutura em Obras Públicas os cargos de
Analista de Infraestrutura e Analista de Infr’aestrutura de Obra Rodoviária, cujas atribuições específicas
seguem definidas no Anexo II desta Lei.

§ 1.° As carreiras dispo~tas nas Leis n.° 15.573, de 7 de abril de 2014, e n.° 15.579, de? de
abril de 2014, ficam unificadas, passando a denominar-se Gestãó de Obras de Edificações e Rodovias.

§ 2.° Os cargos e as atribuições de Analista de’Infraestrutura e de Analista de Infraestrutura
• de Obra Rodoviária ficam unificados na denominação, a qual passa a Analista de Edificações e
Rodovias, observada a qualificação exigida para o ingresso nós respectivos cargos, nos tennos do
Anexo II desta Lei.

Art. 3.° A tabela vencimental do ocupante do cargo de Analista de Edificações, integrante
do Subgrupo Ocupacional Atividades de Infraestrutura em Obras Públicas, fica alterada na formã do
Anexo III desta Lei.

Art. 4.° As gratificações previstas no art. 11 da Lei n.° 15.573, de 7 de abril de 2014, e no
inciso Ido art. ti da Lei n.° 15.579, de 7de abril de 2014, passam a denominar-se de Gratificação por
Encargode Fiscalização de Obras de Edificações e Rodovias — GFOER.

Parágrafo único. A GFOER será devida cohforme disposições do art. 12 da Lei a que se
refere o capul deste artigo.

Art. 5•0 Fica instituída a Gratificação de Desempenho. de Infraesttutura de Obras Públicas
— GIOP, destinada aos servidores ativos titulares de cargo ou exercentes de função pertencentes do
quadro depessoal da SOP, integrante da estrutura do Poder Executivo Estadual.

§ 1.° A GIOP será atribuida ao servidor pelo efetivo desempenho de suas atribuições em
• função do alcance de metas institucionais e individuais definidas eiü portaria do dirigente máximo da

SOP, em conformidade com critérios estabelecidos em decreto do Poder Execufivo.
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§ 2.° As metas individuais para pagamento da GIOP serão definidas com base em
indicadores previstos no decreto a que se refere o § 1.0 deste artigo.

§ 3.° As metas - institucionais para pagamento da GIOP serão definidas com base em
indicadores globais previstos no decreto a que se refere o § l.° deste artigo.

§ 4•0 o valor da GIOP corresponderá a até 30% (trinta por cento), incidente sobre o
vencimento básico do servidor, sendo até 50% (cinquenta por cento-) em função do alcance de metas
instituciohais e até 50% (cinquenta por ceríto)-de metas individuais.

§ 5.° Os servidores da SOP, quando cedidos ou afastados, exclusivainente, para
órgãos/enttdades ~do Poder Executivo Estadual, farão jus somente ao perc~ntual aferido na avaliação
institucional da referida entidade, exceto quando a cessão ou afastamento for pata ocupar cargo em
comissão de Secretário de Estado e Secretário Executivo da Administração Direta.

Art. 7° Fica instituída .a Gratificação de Titulação conferida aos servidores ativos de nív~1
superior do Quadro de .Pessoal da SOP, nos percentuais, incidentes sobre o vencimento base, de 15%
(quinze por cento) para os portadores de título de especialista, 30% (trinta por cento), para os de
méstre, e ~0% (sessenta por cento), para os de doutor, S’edada a acumulação de gratificações sbb o
mesmo título. -

Art. 8° Fica criada a ,Gratificação de Incentivo Profissional — GIP, no percentual de 30%,
(trinta por cento) conferida aos servidores ativos de nível médio do Quadro de Pessoal da- SOP que
conclufrem curso de nível superior, incidenté sobre o vencimento-base.

Art. 9° M gratificações de que tratam esta Lei não serão consideradas para efeito de
cálculo de outras gratifibações, nem serão pagas cumulativamente com outras vantagens que venhain a
ser concedidas com a mesma finalidade. -

• Art. 10. Os servidores da SOP otupantes dos cargos de Analista de Edificações ‘e Rodovias
- serão enquadrados, na respectiva carreira, nos termos do Anexo IV desta Lei. -

Art. 11. O desenvolvimento funcional nas carreiras integrantes do subgrupo ocupacional
de Atividades de Infraestrutura em Obras Públicas acontecerá anualmente por progressão ou
pfomoção, cuja metodologia, requisitos, critérios e procedimentôs serão disciplinados por meio de
decreto do Poder Executivo.

§ 1.° As promoções e progressões acontecerão anualmente, exclusivamente por meio de
avaliaçãõ de desempenho. . -

§ 2.° O número de servidores a serem avançados por progressão corresponderá a 60%

(sessenta por cento) do total de ocupantes de cargos ou funções em cada uma das respectivas classes,
atendidos os critérios de desempenho.

§ 3.° Até que sejam defmidos os novos requisitos, critérios, procedimentos e metodologia
referidos no capta, os critérios específicos e~ os procedimentos para efetivação da ~Srogres’são e
promoção são os definidos no Decreto n.° 22.793, de 19 de outubro de 1993. -

Art. 12. A Gratificação de Estímulo a Representação Judicial — GERJ, prevista no inciso II,
do art. 11, da Lei n.° 15.579, de 7 de abril de 2014, passa a denominar-se de Gratificação por Atividade
Jurídica — GAJ.

Art. 13. Os servidores - abrangidos por esta Lei, para incçrporarem o incremento
vencimental nela previsto èm aposentadoria, na forma da legislação, devirãp permanecer no serviço

• público-estadual po~r, no mínimo, 5 (cinco) anos, a contar da publicação desta Lei, ressalvados os casps

em que a inativação não seja voluntária.
Art. 14. Aos valores constantes dos Anexos desta Lei serão alterados caso sobrevenha

revisãp geral remürieratória para os demais servidores estaduais no éxercício de 2022.

- 2
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Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das ,dotações
orçamentárias da Superintendência de Obras Públicas — SOP.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1.° de janeiro de 2022,
observado, quanto ao~ efeitos financeiros, o disposto no Anexo III desta Lei~

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
22 de dezembro de 2fl2 1.

4)~~ DEP. EVA~RO LEITÃO/ PRESIDENTE
j~C~ ~/A~ DEPFERNANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

iZ~cc~i_~~ ~~U- DEP: ANTÔNIO GRANJA
/ 1.? SECRETARIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIUFC4 AMORIM
3.’~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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ANEXOIAQUESEREFEREALEI/N.° ,DE DE PE2021.

ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA CARREIRA DE GESTÃO DE OBRAS DE
EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, CARGOS, CLASSES, REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO

EXIGIDA PARA’O INGRESSO~

GRUPO SUEGRUPO ÁREA DE
OCUPACIO- OCUPACIO- CARREIRA CARGO CLASSE REF. CONCENTRAÇÃO

NAL NAL Arquitetura,
% 1 1 a 6 Enge~iaria Civil,

~ Atividades de; Gestão de Analista de II 7 a 12 Euge~aria Elétrica,Atividácles de Infraestrutura Obras de Edificações III 13 a 18 Engènharia
Nível Superior em Obras Edificações e e Rodovias IV 19 a 24 Mecânica, Geogra.fia

7ANS Públicas Rodovias V 25 a 30 e Geoldgia

á
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ANEXOllQIJESEREFERE-ALEIN.°~ ,DE DE DEIO21.

DOS CARGOS E DAS ATRIBUIÇÕES

CARGO: ANALISTA DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS

CARREIRA: GESTÃO DE OBRAS DE~EDIFICAÇÕES E RODOVIAS

OBJETIVO DO CARGO:

Coníribuir para a formulação de políticas de infraestrutura de edificaçõçs, rodoviárias, dos aeroportos e
campos de pouso, paia execução de obràs públicas, do desenvolvimento urbano, do plano estadual
rodoviárià e de operação do sistema viário, para estruturação e melhoria dos procçssos de gestão do
desenvolvimento, bem como o fortalecimento institucional e demais atividades finalísticas
relacionadas diretamente com a missão e o plano de trabalho da Superintendência’de Obras Públicas,
visando o cumprimento dosobjetivos e das metas estabelecidas. -

DESCRIÇÃO SUMÁ1UA:

Desenvolver e implementar programas, projetos, processos, sistemas, produtos e serviços para o Poder
Executivo Estadual, cujas soluções impliquem em níveis elevados de complexidade, articulação e
tecnicidade e que possam contribuir para a governabilidade e sustentabilidade da administração
estadual, no âmbito da infraestrutura’de obras de edificações públicas e das políticas de transportes
para o desenvolvimento socioeconômico estadual. -

PRINCIPAIS RESPONSÃBILIDADES: -

•. Promover pesquisas e estudos técnicos, análise e interpretação da legislação urbaffa e da
legislação voltada para a área rodoviária e do sistema viário do Estado do Ceará, bem cdmo-
aeroportos e campos de pouso;

• Mapear conhecimentos relacionados à missão, flegócios e estratégias de governo mediante a
realização de estudos e pesquisas em diversas áreas de conhecimento de interesse da instituição
tais como: desenvolvimento socioeconômico regional e estadual, urbano e rural, uso e
ociupação do solo urbano, saneamento básico e habitação; e demais áreas do saber da
arquitetura e engenharia; /

• Analisar e elaborar pareceres e relatórios técnicos, planos,-projetos e métodos, com o fim de
orientar decisões;

• AMar na qualidade de instrutor de treinamento e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;

• Disseminar o conhecimënto pr&luzido dentro da organização;
• Criar estratégias de retenção do conhecimento dentro da organização;
• Monitorar o processo de construção do conhecimento orgánizacional;
• Articular, organizar, sistematizar e priorizar o conhecimento produzido pelos centros de

excelência, nacionais e internacionais,
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ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO: ARQUTETURA

• Realizar e analisar estudo, plan~jamento e projetos: arquitetônico, urbanização, paisagismo,
acessibilidade, comunicação visual, mobiliário, luminotécnica e acústica;

• Elaborar especificaçõps técnicas de projetos: arquitetônico, urbanização, paisagismo,
acessibilidade, comunicação visual, mobiliário e luminotécnica;

• Analisar planiuias orçamentárias;
• Prestar suporte técnico nas aprovações de projetos nos diversos órgftos competentes;

• • Pàrticipar de equipes de trabalho multidisciplinares, iiiiclusive envolvendo pessoal técnico

especializado de. outras unidades da Superintendência de Qbras Públiéas — SOË;
• Assessoramento delaro das especialidades à chefia imediata;
• Elaborar relatórios de trabalhos relacionados com a especialidade; -

. Gerenciar obras civis;
• Vitoriar edificações e emitir laudos e pareceres técnicos;
• Atestar as faturas de projetos sob sua supervisão;
• Atestar as medições e as faturas de obrh ~ serviços sob sua responsabilidade;
• Desempenhar outras atividades correlatas à graduação exigida para ingresso;
• Realizar treinamento em sua área, quando solicitado;
~. Registrar responsabilidade técnica pelo Conselho de Arquitètura e Urbanismo do Estado do

Ceará - CAU.

ENGENHARIA CIVIL

- • Elaborar projetos e gerenciar obras civis e rodoviárias;
• Elaborar ôrçamentos;
• Elaborar cronogramas; . - .

• Elaborar projetos de cálculos estruturais, instalações elétricas, hidrossànitárias, prevenção
contra incêndio, lógica, drenagem, águas pluviais, gestão de meio ambiente, automação;

• vistoriar edificações e rodovias; elaborar pareceres e avaliar imóveis e estradas;
• Prestar suporte técnico nas aprovações de projetos nos diversos órgãos competentes;
• Elaborar e analisar planilhas orçamentárias e projetos dë ínfraestrutura urbana, rodoviária e do

sistema viário;
•. Elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edificações, de áreas (terrenos) e de

- rodovias;
• Analisar e interpretar estudos geotécnicos, topográficos e outros;
• Realizar trabalhos de caráter técnico da área de engenharia;
• Participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvêndo pessoal té~cnico,

especializado de outras unidades da Superintendência de Obras Públicas;~
• Prestar assessoramento dentro das funções à chefia imediata;
• Atestar faturas de obras sob sua supervisão;
• Realizar outras tarefas correlatas à graduação exigida para ingre~so; -

• Realizar treinamento em sua área,- quando solicitado; .

• Registrar responsabilidade técnica pela Superintendência de Obras Públicas nó . Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ceará — CREA.
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ENGENHARIA ELÉTRICA

• Elaborar e analisar projetos é acompanhar a execução de sistema de energia elétrica, sistemas
eletrônicos e sistema de telecomunicações (voz e dados);

• Prestar suporte técnico nas aprovações de projetos nos diversos órgãos competentes;
• Elaborar orçamentos;
• Elaborar cronogramas;
• Elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edificações e de áreas (terrenos);
• Realizar trabalhos de caráter técnico da átea de engenharia~
• Participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal técnico -.

especializado de outras unidades da Superintendência de Obras Públicas;
. Prestar assessoramentodentro das ffinções à chefia imediata;
• Atestar faturas referentes às obras sob sua supervisão;
• Realizar outras tarefas correlatas à graduação exigida para ingresso;
• Realizar treinamento em sua área, quando solicitado;
• Régistrar responsabilidade técnica pela Superintendência de Obras Públicas no Conselho

Regional de Engenharia ~ Agronomia do Estado do Ceará — CREA.

ENGENHARIA MECÂNICA

• Elaborar projetoà;
• Acompanhar a execução de sistemas de climatização, exaustão, gases e acústica;
• Elaborar normas, defmir prioridades, dirigir e fiscalizar os serviços de montagem, manutenção,

conservação e reparos de máquinas e equipamentos, para assegurar melhores níveis de
aproveitamento de matérias;

• Projetar, orientar e fiscalizar a adaptação de equipamentos mecânicos e hidráulicos, para
conseguir melhor rendimento e segurança desses equipamentos;

• Elaborar laudos e pareceres técnicos de vistoria de edificações e de áreas (terrenos);
• Elaborar orçameutos;
• Elabárar cronogramas;
• Prest~r suporte técnico nas aprovações de projetos nos diversos órgãos competentes; -

• Realizar trabalhos de caráter técnico da área de engenharia;
• Participar de equipes de trabalho multidisciplinares, inclusive envolvendo pessoal técniço

especializado dó outras unidades da Superintendência de Obras Públicas;
• Prestar assessoramento dentro das funções à chefia imediata;
• Atestar faturas referentes às obras sob sua supervisão;
• Realizar outras tarefas correlatas à graduação exigida para ingresso;
• Realizar treinamento em sua área, quando solicitado;
• Registrar responsabilidade técnica pela Superintendência de Obras Públicas no Conselho

Regioüal de Engenharia e Agronomia do Estado do Ceará — CREA.
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GEOGRAFIA

• Estudar a distribuição da população humana, comó o povoamento, migrações e côlonização,
visando à correção de desequilíbrios existentes entre o homem e os recursos naturais, seu
aproveitamento, iuas possibilidades de desenvolyimento e sua preservação, a fim de construir
para a aplicação da ciência geográfica ao estudo da organização política, social ~ ebonômica do
país;

• Estudar às populações e as atividades humanas, coletando dados sobre a distribuição étnica, a
estrutura econômica e a organização política e social de determinadas regiões, para elaborar
comparações sobre a vida socioeconômica e política das civilizações;

• Realizar pêsquisas sobre as características fisicas e climáticas de uma determinada zona ou
região, fazendo estudos de cqmpo e aplicahdo o conhecimento de ciências correlatas, como a
fisica, geologia, oceanografia, meteorologia e biologia, a fim de obter dados subsidiários que
possibilitem o desenvolvimento econômico-político-social da área;

• Efetuar ~5esquisas e levantamentos fisiográficos, topográficos, toponímicos, estatísticos e
bibliográficos sobre geografia econômica; política - social e demográfica, para proporcionar
melhor conhecimento do assunto;

• Proceder a estudos sobre as interrelações cidade/campo, abrangendo á população, o habitat e a
estrutura agrária, para fms de planejamento e organização fisico-espacial;

• Proceder a trabalhos de reconhecimento, levantamento, estudo e pesquisa que se fizerem
necessários, para obter as informações destinadas à execução de suas atividades;

• Elaborar mapas, gráficos, cartas e fotografias aéreas, coletando dados e informações; fazendo
pesquisas e interpretações, para ilustrar os resultados deseus estudos;

• Participar do planejámento urbano, fornecendo subsídios ‘para estudos da Divisão
Administrativa dos Estados e dos Municípios; -

• Prestar assessoramento em assuntos referentes à delimitação de fronteiras naturais e étnicas,
zonas de exploração econômica, possibilidades de novos mercados e de rotas comerciais mais
favoráveis, para facilitar o trabalho de organismos públicos nesse setor;

• Oi~ientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser
desenvolvidas; -

• Executar outras tarefas correlatas. -

GEOLOGIA

• Estudar a composição e estrutura da c±osta terrestre, examinando rochas, minerais e
remaneseentes de plantas e animais, para identificar os processos de evolução da terra,
determinar a evolução da vida no passado e estabelecer a natureza e cronologia das formações
geológicas;

• Desenvolver estudos sobre a composição da! terra, analisando os fósseis, os nünerais e rochas
contidos na crosta terrestre, procurando determinar sua evoluç~o hi~tórica, para conhecer a
composição e estrutura da crosta terrestre;

• Estudar a natureza e os efeitos dinâmicos das alfas pressões e das temperaturas externas, das
erupções vulcânicas e da erosão da crosta terrestre, da sedimentação e da glaciação;

• Aplicar conhecimentos teóricos e resultados de investigação-na procura e localização de jazidas
minerais, água subterrânea; carvão mineral e petróleo;
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• Examinar o material colhido nas pesquisas realizadas em trabalhos de campo, utilizando as
mais modernas tecnicas, como microscopia, raios x e analises fisicas e quimicas,

• Estudar terrenos sob o aspecto geológico, informando ao engenheiro sobre a composição do
substrato onde será constï-uída a obra, principalmente nos casos de banagen~, túneis, estradas,
grandes escavações e pedreiras; -

• Realizar o mapeamento geológico’ com mapas e fotografias aéreas de várias regiões do
• território estadual;
• Estudar o subsolo, efetuando pesquisas e exp~iéncias na área da geofisica aplicada ou pura,

para a solução de problemas visando ao progresso desta área do conhecimento científico;
• Fiscalizar a execução de obras e serviços de sondagens e poços, apresentando medições~

relatórios e atestados de execução;-
• Analisar dados sobre a topografia do findo do mar, e~tudando-os e agrupando-os por meio de

conhecimentos práticos e teóricos, para preparar mapas geológicos com fins estratigráficos;
• Localizar e determinar a extensão de depósitos minerais,de gás, petróleo e águas subterrâneas,

baseando-se nos resultados das pesquisas efetuadas e nos seus conhecimentos científicos, para
• avaliar as ‘possibilidades de sua explofação;

~ Assessorar o pessoal responsável pela elaboração de projetos geotéçnicos, orientando-o na
defmição quanto aos tipos de matedais a serem empregados na abertura de cortes ao longo dos

• trechos, indicando as melhores técnicas de desmonte das rochàs, descrevendo a geologia e a
estrutura das mesmas; - /

• Orientar servidores da classe anterior, quan~do for o caso, sobre as. atividades a serem
• desenvolvidas;

• • Executar outras tarefas correlatas. - ‘ -
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TABELA DE VENCIMENTO
SUBGRUPO ATIVIDADES UEINFRÁESTRUTURÁ EM OBRAS PÚBLICAS

VENCIMENTO BASE VENCIMENTO BASE
CLASSE REFERÊNCIA A PARTIR DE A PARTIR DE

__________________ JANEIRO/2022 MAIO/2022
1 1.478,28 1.612,67
2 1.552,18 1.693,30
3 1.629,79 1.777,97

A 4 1.711,30 1.866,86

5 1.796,87 1.960,21
• 6 1.886,70 2.058,22

~ 7 2.032,49 2.264,04
. 8 2.134,13 2.377,24

9 2.240,84 2.496,10
B 10 2.352,87 2.620,91

. 11 2.470,52 2.751,96
12 2.594,08 2.889,55

‘ 13 2.795,98 3.178,51
14 2.935,78 3.337,43
15 3.082,56 3.504,31

c 16 - 3.236,71 3.679,52

17 3.398,56 3S~63,50
18 3.568,48 4.056,67

‘ 19 3.84830 4.462,34
20 .4.040,72 4.685,46
21 4.242,76 4.919,73

D 22 4.454,91 5.165,71

23 4.677,63’ 5.424,00
. 24 . 4.911,54 5.695,20

25 5.299,50 6.264,72
26 5.564,47 6.577,96
27 5.842,71 6.906,85

E 28 6.134,82 1.252,20.

29 6.441,55 7.614,81
30 6.763,65 7.995,55

ANEXO III QUE SE REFERE A LEI N.° DE ‘DE . DE 1021.
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ANEXO IV QUE SÊ RÉFERE A LEI N.° DE DE

TABELA PARA FINS DE REENQUADRAMENTO DE REFERÊNCIA PARA OS SERVIDÕRES
DOS GRUPOS OCUPACIONAIS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS, DA CARREIRA

GESTÃO DE OBRAS DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS, DOS CARGOS DE ANALISTA DE
EDIFICAÇÕES E RODOVIAS

E DE PROCURADOR ÀUTÁRQUICO

REFERÊNCIA REFERÊNCIA
ATUAL NOVA
‘1. 1’

2
3 3
4, 4’
5 5’
6 6
7 7’
8 8

.9 9
10. 10
11 ii
12 12
13 13
14 14
15. 15
16 16
17 17’
18 18
19 19
20 20
21 21.
22 22
23 23
24 24
25 25
26 - .26
27 27
28 28
29 29
3Q .. 30

11
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